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 Ata de Reunião nº 03/2023 

 Aos  31  dias  do  mês  de  maio  de  2023  (quinta-feira),  às  14  horas,  por 
 videoconferência,  utilizando  a  plataforma  de  comunicação  “Google  Hangouts 
 Meet”,  reuniram-se  os  membros  da  Comissão  de  Regimento  Interno,  os 
 Excelentíssimos  Desembargadores  José  Otávio  de  Souza  Ferreira  , 
 Presidente  da  Comissão,  Lorival  Ferreira  dos  Santos  ,  Edmundo  Fraga  Lopes  , 
 Fabio  Grasselli  ,  Eleonora  Bordini  Coca  ,  Edison  dos  Santos  Pelegrini  ,  Wilton 
 Borba  Canicoba  ,  Renan  Ravel  Rodrigues  Fagundes  e  Renato  Henry 
 Sant’Anna  .  Ausente,  justificadamente,  o  Excelentíssimo  Desembargador 
 Francisco  Alberto  da  Motta  Peixoto  Giordani  .  Secretariaram  os  trabalhos  o 
 Excelentíssimo  Juiz  Auxiliar  da  Vice-Presidência  Administrativa  Flávio  Landi  e 
 o Assessor da Vice-Presidência Administrativa Paulo César Pinto da Silva. 

 O  Excelentíssimo  Desembargador  José  Otávio  de  Souza  Ferreira  declarou 
 aberta  a  reunião  e,  agradecendo  a  presença  de  todos,  deu  boas-vindas  aos 
 participantes. 

 Iniciando  os  trabalhos,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Presidente  da 
 Comissão  propôs  e  foi  aceito  que  os  assuntos  da  pauta  fossem  examinados  na 
 seguinte ordem: 

 Item  Assunto 

 Processo nº 13543/2022 PROAD 

 Proposta  de  alteração  regimental 
 (artigo  14  do  Regimento  Interno  do 
 Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  15ª 
 Região)  –  eleição  para  os  cargos  de 
 Direção 
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 A  Comissão,  considerando  os  termos  dos  artigos  21  e  102  da  LOMAN  e  o 
 posicionamento  do  Conselho  Superior  da  Justiça  do  Trabalho  no  PCA 
 3554-59.2016.5.90.0000,  deliberou  pelo  arquivamento  da  proposta,  com 
 observância  do  disposto  no  parágrafo  único  do  artigo  301  do  Regimento 
 Interno. 

 Em seguida, a Comissão passou a tratar do item subsequente da pauta: 

 Debatida  a  proposta,  a  Comissão  deliberou  pelo  adiamento  da  análise  deste 
 processo. 

 O  Excelentíssimo  Presidente  noticiou  aos  demais  participantes  a  devolução, 
 pela  Comissão  de  Informática  à  Vice-Presidência  Administrativa,  no  dia  29/5, 
 dos  autos  do  Processo  nº  14423/2021  PROAD  –  que  trata  de  proposta  de 
 assento  regimental  para  alterar  dispositivos  do  RI  para  que  as  sessões 
 julgamento  e  respectivas  atas  passem  a  ser  disponibilizadas  na  internet,  a  fim 
 de  atender  ao  ranking  da  transparência  do  CNJ,  esclarecendo  que  o  tema  será 
 incluído  na  pauta  da  próxima  reunião  desta  Comissão,  pois  não  houve  tempo 
 hábil para estudar a matéria e suas implicações técnicas e orçamentárias. 

 Informou  a  todos,  ainda,  o  reenvio  à  Vice-Presidência  Administrativa,  na  data 
 de  ontem,  dos  autos  do  Processo  nº  5036/2022  PROAD  –  pelo  qual  o 
 SINDIQUINZE  requer  lhe  seja  estendido  o  direito  a  assento  e  voz  nas  sessões 
 administrativas  do  Tribunal  Pleno  e  do  Órgão  Especial  deste  E.TRT  em 
 matérias  de  interesse  da  categoria,  esclarecendo  que  referido  feito  foi 
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 Item  Assunto 

 Processo nº 6834/2023 PROAD 

 Proposta  de  alteração  regimental 
 (Capítulos  VI  e  VII  e  artigo  21-F,  do 
 Regimento  Interno  do  Tribunal 
 Regional  do  Trabalho  da  15ª  Região  – 
 Formação  de  Câmaras  Especializadas 
 em Execução 
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 despachado  a  esta  Comissão  pelo  Excelentíssimo  Presidente  diante  da 
 manifestação  do  Sindicato  arguindo  a  nulidade  da  decisão  desta  Comissão  que 
 rejeitou  sua  pretensão,  na  reunião  de  9/3/2023.  Informou,  ainda,  que 
 oportunamente trará o assunto à pauta novamente. 

 A  seguir,  dada  a  iminência  da  aposentadoria  do  Excelentíssimo 
 Desembargador  Lorival  Ferreira  dos  Santos,  marcada  para  o  próximo  dia  16  de 
 junho,  o  Excelentíssimo  Presidente,  lembrando  que  esta  será,  provavelmente, 
 a  última  participação  de  Sua  Excelência  em  reuniões  desta  Comissão  de 
 Regimento  Interno,  registrou  efusivos  cumprimentos  pela  sua  brilhante 
 carreira  na  Justiça  do  Trabalho,  que  muito  contribuiu  na  construção  da 
 história deste Egrégio Tribunal. 

 Todos  os  participantes  desta  reunião  aderiram  aos  cumprimentos  registrados 
 pelo  Excelentíssimo  Presidente,  destacando,  cada  um  dos  presentes,  aspectos 
 da  personalidade  e  da  atuação  profissional  do  Excelentíssimo  Desembargador 
 Lorival  Ferreira  dos  Santos,  tais  como  a  sensibilidade,  o  humanismo,  a 
 experiência,  a  capacidade  e  a  leveza  para  transmitir  conhecimentos  jurídicos  e 
 lições de vida. 

 O  Desembargador  Lorival  registrou  sua  emoção  com  as  palavras  de  todos  e 
 agradeceu  pelas  manifestações,  registrando  que,  de  fato,  teve  uma  vida  longa 
 e  prazerosa  na  Justiça  do  Trabalho,  trajetória  que  teve,  como  alicerce,  o 
 carinho  e  a  educação  que  recebeu  dos  pais.  Destacou  que  o  mais  importante 
 que  leva  dos  seus  37  anos  de  magistratura  é  o  carinho  e  a  solidariedade  dos 
 colegas  e  que  sai  do  Tribunal  feliz  e  realizado,  profissional  e  pessoalmente. 
 Agradeceu a todos que o ajudaram. 

 Abordadas  todas  as  questões  incluídas  em  pauta,  o  Excelentíssimo 
 Desembargador  Presidente  outorgou  aos  presentes  a  possibilidade  de  que 
 outros assuntos de interesse desta Comissão pudessem ser discutidos. 

 Nada  mais  havendo  para  deliberar,  o  Excelentíssimo  Desembargador 
 Presidente  da  Comissão  agradeceu  a  presença  de  todos  e  deu  por  encerrados 
 os trabalhos. 
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 A reunião foi finalizada às 15h26. 

 José Otávio de Souza Ferreira 
 Desembargador Presidente da Comissão 
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